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Prefeiturø Munícipal de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPI(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Baírro:

Cìdøde:

CEP:

7L226

1709217510001-79

Data do Pedido: 0610512022

Tipo cte Pessoa: V-)

Tipo de fessoa: [)

[¡larmeleiro

8561 5-00C

Estaclo: Fra''á-l

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Nítmero do Prolocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Solicitação de reequilíbrio econômico financeiro dos itens 20
e 31 e cancelamento do item 30 referente a Ata de Registro
Ce Preços n' 16612021, vinculada ao Pregão Eletrônico n"
06512021.

Rafael L. M. Vicini

1709217510001-79

Prefeiturø Municipal de Mørmeleiro

7L226 Datø clo Pedido: a::!@
PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI

Marmeleiro

8561 5-000

Paranâ

de reequilfbrio econômico financeiro dos it€ns 20
31 e cancelamento do item 30 referente a Ata de Registro

e Preços n" 16612021, vinculada ao Pregão Eletrônico n'

PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI
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A empresa PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME, inscrita no

CNPJ sob o no 17.092.17510001-79, situada à Rua Presidente Vargas, no 288, Centro,

Xanxerê/SC, por intermédio de seu administrador, o Sr. Rafael Luiz Moretto Vicini,

portador da Carteira de Identidade no 384.207-4 e do CPF n" 006.979.279-89, vem por

meio de esta apresentar ESCLARECIMENTO E PE

FINANCEIRO pAIL{ OS ITENS 20 E 30 E PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO

amieável para o item no 31 da Ata de Reeistro de precos,no 166/2021 do Municínio

de Marmeleiro-PR, pelas razões de fato e de Direito expostas a seguir:

Protocolo tf +ne6
EIQÁJúl-AÀþ

Assìnatura y'-)

1. DOS F'ATOS

O fornecedor, detentor do Registro de Preços em epígrafe, em vem por meio deste,

esclarecer e requerer PEDIDo DE, REEOUILÍRBIO FINANCEIRO PARA OS

ITENS 20 E 30 E PEDIDO DE DFSCLASSIFICACÃO amieávgl para o item n" 31

da Ata de Reeistro de precos no 166/2021 do Municípig de Marmeleiro-PR. que visa

a aquisição parcelada de Pneus.

Para tanto, informamos em suma, que o fator determinante parc a formulação

deste pedido se dá emrazáo dos recentes aumentos que vem sendo causados pela falta de

insumos e enorme falta de matéria prima utilizados para produção dos pneus, devido à

dificuldade encontrada na exportação dos pneus, limitando inclusive a produção destes.

Além das variações cambiais que faz com que amat&ia prima e até mesmo os produtos

acabados importados tivessem uma diminuição em sua produção, uma vez que os custos

estão acima dos valores firmados para venda e com isso, os fabricantes estão reduzindo a

produção, afetando todos os fornecedores.

Como já é de conhecimento amplo, estamos vivenciando um cenário

extremamente delicado que se deu início ainda com o início do contágio do COVID-19,

e ainda se posterga até os dias atuais, principalmente em razão da nova crise na China,

que vem afetando diversos setores de produção, devido à falta de exportação, assunto

presente nos diversos meios de comunicação, cuja abrangência tem sido mundial e está

afetando diretamente a economia.
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com a enoflre instabilidade econôrnica. Além de causar atrasos na entrega dos insumos

para os f-ornecedores que tarlbém pressiona e afbta cliretamente as entregas para o

consumidor final, esses f-atores elevam absurdametrte os ct;stos dos produtos, etn razão

do aumento dos insunros e rnatéria primzr utilizados na produção dos pneus e dos demais

oustos clos custos dos produtos, que devern ser sornados quando a empresa oferta o

produto, tais como impostos e fiete dos proclutos,

Frente a aunrentos expressivos sofi'idos nos últintos Irìeses, a empresa solicitou ao

Município o Reequilíbrio Financeiro cle Preços para os dois itens registrados na ata. com

a interição de ¡lanter a relação contratual de fbrma saudável e sem pre.iudicar a saúde

financeira cla empresa. Tal pleito é plenanrente possível, visto que está previsto em lei e

plenamente amparado,

2. ESCLARECIMENTOS

Não há como negar os impactos causados pelo coronavírus e diversos outros

fatores na sociedade por um todo, o que impacta nas atividades econômicas, atividades

essas que são ordinariamente objeto de relações contratuais, relações que são formadas

por uma cadeia de serviço, ou seja, se o fabricante do produto está com dificuldades, isso

kâ afetar sucessivamente o fornecedor, revendedor e consumidor frnal.

Conforme podemos acompanhar diariamente, a escassez de insumos e falta de

matéria prima está atingindo a indústria de forma brusca, trazendo como resultado,

aumentos exorbitantes para todos os setores econômicos.

Frente a isso, a empresa solicitou junto ao Município o reequilíbrio financeiro de

preços para os itens ganhos. Ocorre que, anexado junto ao pedido, a empresa enviou os

COMTINICADOS OFICIAIS DA FABRICANTE Goodyear) tratando sobre o reajuste

dos preços e Tabela(as) de custos do produto extraída diretamente do Site da Fabricante,

notas fiscais anteriores a participação do pregão e notas com data aínlizadacomprovando

o custo antigo e atual, e qual foi a margem de elevação total do produto.

Mesmo com a apresentação dessa documentação, o Município insiste em indeferir

o pedido de reequilíbrio para os itens, alegando não se pode considerar o aumento no

custo do produto como fator parc a concessão do reequilíbrio financeiro.
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Em seu parecer, faz ainda uma comparação entre o valor registrado na ata, o valor

máximo aceitável no momento da participação no pregão e o valor solicitado de

reequilíbrio pela empresa, e, alega que haver fato extraordinário.

Alega que a empresa não trouxe elementos para comprovar tal pleito de

Reequilíbrio Financeiro, o que contraria totalmente todas as provas apresentadas, visto

que o Município não pode determinar qual será nossa margem de lucro.

3. DO MÉRITO

Conforme documentos anexados, por motivos alheios as partes, houve ocorrência

de fatos imprevisíveis, quais sejam, os aumentos ocorridos de forma frequente pela

fabricante (GOODYEAR) dos produtos fomecidos. A Lei 8.666193 dispõe sobre as

possibilidades de Reequilíbrio econômico-financeiro a fim de que não ocoffa

enriquecimento ilícito por parte da administração em detrimento da empresa licitada, ora

requerente. Precisamente em seu artigo 65, alínea "d", a Lei supramencionada confere a

Requerente o direito a postular tal pedido, vejamos:

Art.65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

d) para restabelecer a relaçdo que as partes pacluaram inicialmente enlre os

encargos do contratado e a relribuição da administração para a iusla
remuneração da obra, serviço oufornecimento, objelivando a manulenção do

equilíbrio econômico-Jìnanceiro inicial do contralo, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveìs, ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou ìmpeditivos da execução do aiustado, ou,

ainda, em caso deforça maior, casofortuìto ouîato do príncipe, conJìgurando

álea econômica exlraordinória e extracontratual. (Redação dada pela Lei n'
8.883, de 1994)

Observa-se do trecho legal, a presença de três requisitos para que ocorra o

cabimento da alteração contratual visando o reequilíbrio pleiteado. Os fatos imprevisíveis

estão demonstrados nas notas e capturas de tela do sistema do fabricante anexas com

destaque de preços, demonstrando flagrantemente os reajustes dos valores desde a data

da celebração do contrato firmado entre as partes e os dias atuais. De acordo corn a

realidade fînanceira do mercado atual, o requisito do impedimento na execução do

contrato é representado pela onerosidade excessiva sofrida pela requerente de modo que

a continuidade dos serviços trazprejuízos imensuráveis a licitada.
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A prova documental que reforça a presença do requisito é cabalmente

demonstrada pelos comunicados de reajustes anexos que retratam os valores lineares que

são aplicados pela fábrica, demonstrando um valor de mercado muito superior ao valor

antes praticado e ofertado no pregão celebrado com a administração pública.

E consabido que nos valores ofertados estão inclusos todos os custos e encargos

do produto ofertado. Porém, como é possível imaginar, com os crescentes aumentos em

todos os setores, os fretes também estão aumentando, conforme comunicado em anexo

enviado pela transportadora Alfa Transportes, o aumento linear previsto é de 22Yo, que

para determinados produtos se toma superior a margem de lucro da empresa.

Comunicado de reajuste de frete:
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Prezado rllÊntÉ.
Retrans¡'nitimüs pårü sèrl (öriliécirflêntöi façador; Ù1 de feuereiro de 2t22

Conr o intuits de mantsf a qualfdade de nossos serviçr?s e manutençäo da nossa parcuria,

cömut'licamos que a pärfir clû próxinro diå 01/03/2022, entrarÉ em vigol' ü noss¡ì novå
t¡hela de fretes, rom urn ínclice cle reaiusÌe de åì2%

Ê knportante observar quE estë rraJuste se faz necessúrio para reduzlr a defasagem do
frete, o lNÇfìF acurnulado chega a 29,1?r¡,t (Fsnte:
httpð;//www.pörtf,lntt.ürg.brftomiln¡cãdo-tffinlto*iäne¡rodt'2022/), ¡fetando
durgmtnÌe ðs rnärgens e ä capãçidäcle de lnanter o$ çörr,lpr*rftissos, çprñ Þ inluitÐ de
manter,a qualiclacJe de nossus srrvlços e rnanutcnç¿iû di¿l no-rsa parceria,

$ern mais, ficamos å disposÌçäo para quaisqucr esclarecirnentos através de nossos
representåntes em suðs re{ipectivas regiÕes rle atendimento,

AtÈnclosamente
[quipe Cornercial Matrtr

0 ^v 
$lü.rÍhûIroì.rìrf9t,iÉr¡ô.âr,a:rlr¡t ¡f.5lr-t1tc¡(ùlrr.-s[ fl orÏu,r,"l¡u m {0:r¿f(,;lt¿}rlr]snrÉFìfi.(+'r)rirr
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4, NOVO PEDIDO DE REEQUILIBRIO

A requerente apresentou sua Proposta de Preços, para os lotes/itens, conforme

especificado em edital, tendo apresentado ainda a marca e modelo dos pneus que seria

fomecido, bem comosua quantidade a valor unitário.

Após o julgamento das propostas e da habilitação, foi constatado o atendimento

pleno das exigências do edital e seus anexos. Foi firmado uma Ata de Registro de Preços

entre a ora requerente e a Prefeitura Municipal para o fornecimento do objeto contratado.

Ocorre que, em razão da elevação exacerbada no custo dos insumos, a

continuidade na execução do contrato tornou-se onerosa em face da Requerente, de modo

que se tomou imperioso o protocolo do presente requerimento administrativo, Deste

modo, com base nas razões de fato e direito a seguir expostas, vem a Requerente postular

a readequação do contrato celebrado entre as partes com base no art. 65 da lei 8.666193.

A empresa vendeu a mercadoria com determinada margem. Dentro desta margem,

inclui-se impostos, fretes e por fim, o lucro obtido em cada produto. Para fins de nova

análise, anexo a documentação comprobatória novamente dos aumentos no custo dos

produtos. Para fins de analisarmos melhor, forneço tabela comparativa com novos

valores a serem reequilibrados:

Fica demonstrado que houve aumentos significativos nos itens 20 e 30. Sendo

assim, a porcentagem de aumento no custo, deve ser aplicada ao valor pretendido de

reajuste.

O Município NÃO PODE IMPOR o valor empresa irá fornecer o produto. A

obrigação contratual é fornecer o produto, até que tal relação não se torne onerosa para

as partes, conforme regido por lei, o que neste caso, está claramente comprovada que tal

relação jâ está ONEROSA a muito tempo.

7o de aumento

no custo

Valor a ser

reajustado R$

Custo antigo R$ Custo atual

R$

Valor de venda

R$

R$ 175,45 R$ 222,33 R$ 3oo,0o 26,71Vo R$ 383,13Item 20

Item 30 RS 277,L7 R$ 325,22 R$ 394,00 17,33 o/o R$ 462,28
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pela empresa no Pedido de Reequilíbrio (que nada mais é do que a manutenção de sua

margem, onde inclui fretes, impostos,lucro e demais custos do produto),faz-senecessário

o novo protocolo de pedido de reequilíbrio financeiro para os itens no 20 e 30 conforme

tabela relacionada acima.

Caso haja reousa novamente em conceder tal pleito, a empresa solicita que seja

procedido com a Desclassificação Amigável dos itens da Ata de Registro de Preços, vez

que a relação contratual se tornou onerosa para a empresa e não há possibilidade de

manter esta relação, pois está pondo em risco a saúde financeira da empresa, visto que,

além dos aumentos exorbitantes no custo do produto, também houve aumentos nos fretes

e demais custas administrativas.

Concomitantemente, a empresa solicita a desclassificação amigável para o item no

3l da ata de registro de preços, o qual fomos informados recentemente pela fabricante de

que houve a descontinuidade (exclusão) do referido produto, ou seja, o item foi retirado

do catálogo da fábrica e não será mais fornecido para a empresa.

Neste caso, fica provado a necessidade de desclassificação amigâvel para o

referido item, visto que que tal pleito se dá por motivo alheio a sua vontade causado por

fato de terceiro.

Para comprovação da descontinuidade/exclusão do item, segue em anexo a este

pedido, informativo recebido pelafátbrica via e-mail.

DA POSSIBILIDADE DE CANCELAMENTO/DESCLASSTFTCAÇ"ÏO

DO REGISTRO DE PREÇOS

O pedido de cancelamento da ata de registro de preços feito pelo fornecedor é

justifrcável e possível, pois o Sistema de Registro de Preços tem seu disciplinamento

normativo exposto no Decreto Federal n'7.89212013.

Tal decreto, sobre a possibilidade do cancelamento do registrode preços

mediante solicitação do fornecedor, dispõe em seu art.2l o seguinte:

"Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
supemeniente, decorrente de casofortuito ouforça maior, que preiudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justíJìcados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do /ornecedor.

L



îj:î.]Ill¡EIJtOtrÞ 170 As

O caso fortuito ou força maior, previsto também no artigo 393 do Código Civil, é

um evento não proveniente de ato humano. imprevisível ou inevitável, que impede o

cumprimento de ulma obrigação. O Doutrinador Clóvis de Beviláqua destaca que força

maior é proveniente de 'fato de terceiro, que criou, para a inexecução da obrigação, Llm

obstácr"rlo, que a boa vontade do clevedor não pocle vencer. Não é, porém, a

imprevisibilidade que deve, principahnente, caracterizar o caso forturito, e, sim, a

inevitabilidade. E, porque a f'orça maior também é inevitável, juridicamente se assimilam

estas duas causas de irresponsabilidacle'. (grifo nosso)

Comentando tal dispositivo, assim se manifesta a doutrina:

"Nas hipóteses de força maior ou caso fortuito, desaparece o nexo de

causalidade enlre o inadimplemento e o dano, de modoque não haverá
obrigação de indenizar. Trata-se, portanto, de causa excludenle da
re s p o ns ab i I i dade c iv i l, c o nÍ ratua I ouextr ac ont ratual.

(...) embora a lei não faça distinção enlre tais Jìguras, 2 caso fortul.to
representa føto ou ato eqtrgnhoi tpttlgde igspartes (ereve, suerra, etc):
enouonto a forca maìor é e expressýo,destinøda q øos fenômenos nøturals
(rqío, tempestade,,etc).

A característica mais imporlanle dessas excludentes é a inevitabilidade, isto

é, a impossibilidade de serem evitadaspor forças humanas." (Hamid
Charaf Bdine Jr. in Código Civil Comenlado, Coordenqdor: Minislro Cezqr

Peluso, Barueri, SP: Manole,2007, pág.282)

Como pudemos analisar, nosso ordenarlento iurídico prevê a possibilidade de

aplicação da Caso Fortuito ou Força Maior', proveniente de t'ato de terceiro, que é

inevitável, como forma de esclarecer a motivação dos pedidos de cancelamento, sem que

seja aplicada qualquer sanção ou multa em decorrência disso.

Inclusive, o art.78 da lei 8.66611993, no seu inciso XVII, prevê a rescisão

contratual em decorrência de caso fortuito ou f'orça maior, sern qualquer indenização a

Adrlinistração Públ ica.

Assim sendo, é certo considerar que casos como este, onde fica demonstrado o

acréscimo exorbitante no custo de determinados produtos ou como no caso de exclusão

de determinado item, deve se enquadrar como hipótese de Caso fortuito ou força maior,

derivado de Fato de Terceiro, apta a fundamentar mudanças, reequilíbrios, tolerâncias e

neste caso, cancelamentos clos contratos que tenham sido afetados direta ou

indiretamente.
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Posto isto, fica patente que, ocorrendo fatos imprevisíveis e supervenientes às

forças humanas de controlá-los, autorizado está o pedido de cancelamento do registro de

preço firmado com a Administração Pública por parte de fornecedor.

Sendo assim, caso o Município não conceda o reequilíbrio financeiro para os itens

no 20 e 30, solicitamos que seja procedido com o cancelamento amigável, assim como,

solioitamos a desolassifioação amigável para o item no 31 em razáo de sua exclusão.

IL DOS PEDIDOS

Diante todo o exposto, solicitamos que o presente pedido seja conhecido e quanto

ao mérito, lhe seja dado integral provimento, a fim de que:

a) Seja acolhido o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;

b) Seja acolhido o pedido de desclassificação amigável para o item no 31 da

ARP.

Xanxerê, 04 de maio de2022.

rn$*l¡ll,îlñ
,.""*ffiryHg:
l- xnnxË'F

| ' L' '*"'

Rafael L. M. Vicini
Administrador

CPF: 006.979.279-89
Pneulog Comércio de Pneumáticos
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Fwd: TPB VG 08.2021

contratos.licita pneus < contratos. licitapneus@g mai l.com >

Seg, 18/04/202211:48

Para: Eliza Soligo - Pneulog <licitacaopneulog@hotmail.com>

I 2 anexos (3 MB)

TPB VG - 08 - 2021,pdf;TPB VG - 08 - 2021.x|s;

Tatiano Sovran i Maziero
Auxiliar ADM

Fonruarded message

De: Rafael - Pneulog <adm.pneulog@hotmail.com>

Date: seg., 18 de abr. de 2022 às 11:08

Subject: ENC: TPB VG 08.2021

To: Contratos Licitaçoes <contratos.licitapneus@gmail.com>

Atenciosamente,
Rafael Luiz Moretto Vicini
Administrador. (49) 3433 5584

PNELILfrfi>

ffi nüonÿýE/m ûrr#{ffb
^ De: PRICING BRASIL <pricine-bras¡l@qoodyea r,com>

Enviado: segunda-feira, 18 de abrilde 202209:t2
Assunto: TPB VG 08.202t

Prezados, segue anexo a TPB VG 08.2021

Mudançgg¡

Inclusão Cornmercial: :

12391t 29s180R225 G386 MSS l52ll4ïKH

https://outlook.llve.com/mail/0/ld/AQQkADAwATY3ZmYAZSOwYzRkLWUwZWEtMDACLTAwCgAQAESopQl0Wl l MqAw54jklcls%3D 1t3
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Exclusão Comrnercial:

t200t2 29s180R225 G386 t52lt48l, H TL

Inclusão Consumer:

il0751 205/7ORI5 'ùýRL FORTITUDE HT 96T SL

I I 0755 265l60R18 
" 

/RL FORTITUDE HT I lOH SL

110748 235I7ORI6 WRL FORTITUDE HT 106T SL

I 10753 235/6OP.I7 WRL FORTITUDE HT 1O2V SL

110746 255I7OP*I6 WRL FORTITUDE HT 11IH SL

I 10756 235155P.17 WRL FORTITUDE HT 99V SL

110752 225I6ORI7 V/RL FORTITUDE HT IO3H XL

I I 0750 235165R17 WRL FORTITUDE HT IO4V SL

Í0749 245165R17 V/RL FORTITUDE HT 1IlH XL

1t0754 245I7ORI6 WRL FORTITUDE HT 1O7H SL

I 1 1530 2I5I6OP.I7 EFFIGRIP SUV 96H SL

tLt428 215l55R18 EFFIGRIP SUV 95H SL

Llr532 2O5I65P.I6 EFFIGRIP SUV 95H SL

Exclusão Consurner:

108310 205/7ORI5 V/RA}IGLER SW 96T SL

108763 2I5l55R18 EFFICIENTGRIP SUV 99V XL

https://outlook.live.com/mail/0Íd/AQQkADAwATY3ZmYAZS0wYzRkLWUwZWEtMDACLTAwCgAQAESopQl0Wl l MqAwS4jklcls%3D 213



1i13{
O41O512022 15:42 Email - Eliza Soligo - Pneulog - Outlook

225I7ORI6 V/RANGLER SUV 1O3H SL1 08775

108358 245165R17 WRANGLER SUV 1I IH XL

Equipe de Pricing

Goodyear do Brasil

https://outlook.live.com/mailiolid/AQQkADAWATY3ZmYAZSowYzRkLWUwZWEtMDACLTAWCgAQAESopQl0Wl l MqAws4jklcls%3D 3t3
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MÁnilËïl ilt CtlilsurúEn E tûMfylERt lÄt São Paulo - 2gl10l2ß21

Prezados Reve ndedores,

Devido ao expressivo e contfnuo aumento de custos, principalmente

de matérias-primas, frctes e insumos em geral, efetivaremos um reajuste de

prêços conforme abaixo :

Gonsumer(NHP, HP, SUV ULT)

Commercial (Caminhäo e Ônibus Radial)e OTR

Reajuste médio de 8,0% a partir de 01 de Dezembro de 2021

Este reajuste se faz necessário para assegurar a continuidade e

sustentabilidade dos negócios.

Estamos a sua inteira disposiçåo parä quaisqueresclarecimentos e informaçöes
necessárias.

Atenciosamente,

Goodyear Brasil.

a

Comunica *Re ste de Preços Licita ão

GoorrÑEÄn
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MARKETINO C(INSUMER E C(]MMERCIAT São Paulo - 111tU2022

Prezados Revendedores,

Devido ao expressivo e contÍnuo aumento de custos, principalmente

de matérias-primas, fretes e insumos em geral, efetivaremos um reajuste de

preços co nforme abaixo:

Consumer(NHP, HR SUV ULî)

Commercial(Caminhão e Onibus Radial)e OTR

Reajuste médio de 4,0% a partir de 01 de Março de2A22.

Este reajuste se faz necessário para assegurar a continuidade e

sustentabilidade dos negócios.

Estamos ä sua inteira disposição para quaisquer esclarecimentos e informações
necessárias.

Atenciosamente,

Goodyear Brasil.

Gomunicado - Reajuste de Pre os Licita ão

GoorrÑEAn
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002.872.340
Série 001

CNPJ

60.500.24610016-30

CHAVE DE ÂCESSO

3522 0260 5002 4600 1630 5500 1002 8723 4018 3E5E sE77

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www-nfe.fazenda.gov.brþortal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZTCÇAO DE USO

17522026602ß81 7 - 27 lïZl2n22 2l :O2:.52

DANFE
Docume¡to Auxilia¡ da Nota Fiscal

Eletrônica

0
I

ENTRADA
SAÍDA

N'.002-872.340
Série
Folha

001
I/t

I

INSCRIçAO ESTADUAT DO STJBST. TRIBLN.

252548949
INSCRIÇAO ESTADUAL

l650261S4ttA

IDENTIFICAÇAO DO EIì/trTENTE

Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Av. Affonso Pansan (Anhang-KM 128), 3415

Vila Bertini - 13473-620
Americana - SP FoneÆax: 08009417848

ilil I illlililtil ililil til ililtil ] tililI ilil]iltil il ilil I llt lil lililt il til

2710212022

DATA DA EMISSÃO

DATADA SAIDA./ENTRADA

HOR.A DA SAIDA/ENTRADA
ßsß20-o00

CEP

t7
/ CPF

BAIRRO / DISTRJTO

(lENTRO

soctAl-

ENDEREÇO

RIIA PRESIDENTE GETI]LIO VARGAS. 288
MUNICIPIO

XANXERE
FATI'RÁ. / DT'PLICATÄ
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1-4A7-6*
V. TOTAL PRODUTOS

1.951.36
V. TOTAL DANOTA

29-75
VALORDO PIS

141-33
VALORDACOFINS

0- 0n
VALORDOFCP

0

0- 00

V. ICMS I.JF REMET.

0- 00

V. ICMS IJF DEST.

IMP,

TOTAI IPIDESPESAS

DEDO ICMS

DO SEGURODO FRETE

79-942-14Ítt00f¡l-49
CNPJ / CPF

INSCRIçÃO ESTADUAL

796174190116SP

UF

BRUTO

PI.A.CA DO VEICULOCODIGOANTT
(0) Emitente

6
QUANTIDADE

ETR.ELI
ENDEREÇO

AV PRES TANCREDO DE AI,MEIDA NEV75g

ArÍQ. lPr

t5,00

ALlQ.
ICMS

12,00

VALOR IPI

223,15

VAIORICMS

t6t,92

B.CAI-C ICMS

1.349,33

VALORTOTAL

1.487,6t247,9467

VALOR UNIT

6,0000

QUANTIJN

IJN

CFOP

6401

o/csT

570

NClvlSH

lml I1000

DESCRTçÂO DO PRODUTO / SERVIÇO

PNEU 205/60R16 EFFICIENTGRIP SIIV 92H SL CCTI)) P€dido: 3¿14

ped="3uK" pRedBC:9,30% M=50,55% pIcßSF17,00% BcIcmSt=2.367,37
vlcmsst--2210,53 FCI;56A7036ECAFB-4DEC-49 I t{878C9901 I 32

CÓDIGO PRODUTO

000000000000108022

RESERVADO AO FISCOINFOR.ùIAçOES COMPLEMENTARES

LOCAL DE RETIRADA : ¿109241020001 IE-AV VIENA 419 - CENTRO INDUSTRIAL PAULINIA - SP

inf. Contibuinte: CLASSIFICACAO INMETRO: EXEMPLO: BA72)) SIGNIFICA: Economia de Combutivel=B*A.dercnciano
Molhado=A e Ruido ExtemFTz)). Ped. Cliente: 344 Meio Tmnsp: Rodoviaio Cod. Cliente: 0000302552 Ped. Goodytr:
3Nt426651 Zou: BRFRINTlSC REMESSA GOODYEAR E402950580 NIJMERO INTERNO NF: 0005336725 Plæta: BR09
Shipment Nuber 0000784339
Inf. fsco: Substin¡icao Tributaria do ICMS ænf. Convcnio ICMS no l4Z2018 Bæe de Calculo do ICMS reduida conf. A¡t. 24 do
Anexo tr do RICMS/SP e Co¡vmio ICMS no 2112013
OBS TXT: Àtendimento excluivo a Frctas e Concessioná¡iæ
OBS-TEL: 080G.941-784E t-

\¡
CDcþ

lnpræo ø 29/M2022 6 I I :43:03 Gerando ø w-ßis¿@m.br
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0t2.875.753
Série 001

DO EMITENTE

Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Á.v. Affonso Pa¡rsan (Ar:hang-KM 128), 3415

Vila Bertini - 13473-620
Americ¿na - SP Fone/Fax: 0E009417848

3522 0360 sO02 4600 1630 5500 1002 E757 53ll 1350 0686

CTIAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe-fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizador¿
DE USODE

DANFE
Documento Auxilia¡ da Nota Fiscal

Elehônica

N'.002.875.753
Série 001
Folha I/I

1
0
I

ENTRA-DA
SAÍDA

ESTADUAL DO SIJBST. TRIBUT

DA

illl I illllll ilil tilIil tilililtil ] tililt iltIlltil ilil II lilllt ffiril

lolo312022
DATA DA EMISSÃO

DATA DA SA.IDAÆNTRADA

HORA DA S.AIDAÆNTRADA

l7 -092-17SlOO0t-79

CNPJ / CPF

IFEX

/DISTRITO

SC

PNEULOG COM DE PNET]M EIRELI ME
NOME/RAZÃO SOCIAL

RUA PRESIDENTE GETTJLIO VARGAS. 288

ENDEREÇO

MIjNICIPIO

XANXERE

2110412022
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CÀLCTJLO DO

0_ 00
VALORDO FCP

0_ o0
V. TOT. TRIB.

0- 00

V. ICMS UF REMET

0. 00

V. ICMS TJF DEST

V. IMP. IMPORTAÇAO

0_00

7g 12
ÿALOR TOTAL IPIOUTRAS DESPESAS

0-000_0ft

DESCONTO

VALOR DO ICMS

76.q4
VALOR DO SEGIJRO

0.00

6?7_R6

BASE DE CÁI-C- DO ICMS

VALOR DO FR.ETE

0_00

PESO LIQTJIDO

24_6*0

79-942.14{vítîO1-?9
CNPJ / CPF

796774790116
INSCRIÇAO ESTADUAL

SP

UF

PESO BRUTO

24_6flO

PLACA DO VEICULO

NIJMERAÇAO

CODICO ANTT

GUARULHOS
MIJNICIPIO

(0) Emitente
POR

ODYEARPE(]ÂlSì
ESPECIE

SOCIAL

AV PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEV 759
ENDEREçO

4
QUANTIDADE

arie. rpr

I 1,25

ALIQ.
ICMS

12,00

VATOR IPI

79,t2

VALOR ICMS

76,54

B.CALC ICMS

637,86

VALOR TOTAL

703,26

VALOR UNTT

175,8150

QUANT

4,0000

IJN

t,N

CFOP

640t

o/csT

570

NCIúSH

401 I 1000

DEsczuçÃo Do PRoDIJTo / sERvtÇo

PNEU 175/70R13 KELLY EDGE TOURING 82T SL FE70)) Pedido: 833
ped:'833" pRedBC=930% N ^ý-50,55yo pIcruSel7,00% BcIcmSFl.079.40
vlcmsSFl 06.96 FCI:92C5C843-E478-439F-939D-7BC I A2A9ED7A

CODIM PRODUTO

000000000000 108730

AO FISCOINFORMAÇOES COMPLEMENTAR.ES

LOCAL DE RETIRADA : ,109241020001 l8-AV VIENAq 4I9 - CENTRO INDUSTRLAL PAULINIA - SP

inf. Contribuiot : CLASSIFICACAO INMETRO: E)(EMPLO: BA72)) SIGNIFICA: Economia de Combustivel=B¡.derencia no
Molhado=A e Ruido ExtemFT2)). Ped. Cliente: E33 Meio Trusp: Rodoviüio Cod- Cliente: 0000302552 Ped. Goody*:
3Æ1428471 Zom: BRFRINTISC REMESSA GOODYEARi 8402953343 NUMERO INTERNO NF: 0005347289 Plmta: BR09
ShipEeqt
Inf- fisco:

Nmber: 0000785981
Substituicao Tributa¡ia do ICMS conf. Convenio ICMS ¡o l4U20l8 Bæe de Calculo do ICMS reduicla conf. A¡t. 24 do

Anexo tr do NCMS/SP e Convenio ICMS no 2112013
OBS TXT:
oBs_]-EL:

Atendime¡to excluivo a Frotas e Concessionànæ
0800-941-7848

t-.
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Iñpt@ ø 29/Mn022 æ I I :41 :2E Gaando em w.þkt.com br



NF-e
N".

002.753.362
Série 001

DO EMITENTE

Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Av. Affonso Pansan (Âr:hang-KM 128),3415

Vila Bertini - 13473-620
Americana - SP Fone./Fax: 08009417848

/ REMETENTE

F'ATI'RA /

60-500-246/00t 6-30
CNPJ

3521 0660 s002 4600 1630 5500 1002 7s33 6219 2019 s32t

DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizador¿

- 30t06t2021
DE I'SO

DANFE
Docmento Auxilia¡ da Nota Fiscal

Eletônica

N'.002.753.362
Série 001
Folha I/I

1
0
I

ENTRADA
SAÍDA

INSCzuÇAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

252548949165026194118

INSCRIÇAO ESTADUAI

ilil I tilllil ilil fl illl ilililtil ll tililt ililt til I I tililililililtililt il til

?o10rl'12f)27

DATA DA EMISSAO

DATA DA SAIDA-/ENTR,A.DÂ

HORÂ DA SAIDA-/ENTRADA
89820-000

ESTADUAL

77 -O92-lTSlOOOt-79

CNPJ / CPF

DISTRITO

SC

PNEULOG COM DE PNET]M EIRELI ME
NOME/RAZAO SOCIAL

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS.288
ENDEREçO

MIJNICIPIO
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V. TOTAL PRODIITOS

8-874-97

1I-64t-t5
V. TOTAI- DANOTÁ

177-50

VALOR DO PIS

*43-12
VALOR DA COFINS

ft- oo
VALORDOFCP

0_ o0
V. TOT. TRIB.

lt_ 0lr

V. ICMS UF REMET-v. IMP. IMPORT/A.çAO

0-00
VALORTOTAL IPI

1 1?l 25

VALORDO SEGURO

0.00

VAI.OR DO FRETE

0_00

76-595-s03/0001-19
CNPJ / CPF

fNsczuÇAo ESTADUAI-

lnl?924224

UF

PR
TJF

BRLNO

PLACA DO VEICTJLOCODIæA.NTT

CURITIBA
MI'NICIPIO

PORCONTA

(0) Emitente

R. ANTOMO LACERDA BRAGA 530

ENDEREÇO

42

erÍq-nI

15,00

ALIQ.
ICMS

12,00

VALOR IPI

1.331,25

VALORICMS

965,95

B.CALC ICMS

8.049,60

VALORTOTAL

8.874,97

VALOR TJNIT

2l r,3088

QUANT

42,0000

trN

uN

CFOP

6401

o/csr

570

NCM/SH

¿+01 I 1000

DEscRrçÃo Do PRoDUTo / sERvtÇo

PNEU 205/60R16 EFFICIENTGRIP SIJV 92H SL CCTI)) Pedido: t75
ped="875" pRcdBC=9J0% ryA{0,55% plcmSFl 7,00% BclcmSt=14. 122,86
vIcmsSFt.434,93 FCI:56A7036E4AF8-4D8C-A9 t 8{878C990 t t 32

000000000000 I 08022

CODICO PRODIITO

RESERVADO AO FISCOINFORM.A.çOES COMPLEMENTAR-ES

LOCAL DE RETIRADA:40924102000118-AV VIENÁe 419 - CENTRO INDUSTRIAT PAULINIA - SP

lnf. Contibuinte: CLASSIFICACAO INMETRO: Ð(EMPIO: BA72)) SIGNIFICA: Economia de Combutivel=B,Adcrcncia no
MolhadrA e Ruido Extemo=72). P-ed.Clientq 875 MeioTrop: Rodoviaio Cod. Cliente: 0000302552 Ped Gmdy*
14O136772270B:BRFRINTISC REMESSA GOODYEAR: E402764629 NIJMERO INTERNO NF: 0004974437 Piata: BR09
Shipmeot Nuber 00007 3477 I
fnf fisco: Sublihticao Tributaria do ICMS ænf. Convenio ICMS no l4Z20lE Bæe de Calculo do ICMS ¡eduida conf. A¡t. 24 do
Atrexo tr do RICMS/SP e Convenio ICMS no 2ll2013
OBS TXT: Atendimento excluivo a Frotas e Conæssio¡áriæ
OBS-TEL: 0800-941-7848
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NF-e
N".

002.748.502
Série 001

DO EIVtrTENTE

Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Av. Affonso Pansan (Anhang-KM 128),3415

Vila Bertini - 13473-620
Americana - SP FoneÆax: 08009417848

60-500-246/0016-30
CNPJ

3521 0660 5002 4600 1630 5500 1002 7485 0219 8136 9720

CTIAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www-nfe-fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizador¿
PROTOCOLO DE ÀUTORIZAÇAO DE USO

135210704208789 - 2310612021 2l:40:42

DANFE
Documento Auxìlia¡ da Nota Fiscal

Eletrônica

N'.002.748.502
Série 001
Folha l/1

I0
I

ENTRADA
SAÍDA

INSCRIÇAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

252548949

DA

lill t tililil ilil tililililililtil ] tililt lilil ill]ililill|il I ril ilililt til

DATA DA EMIssÀo

2310612021
DATA DA SAIDA./ENTRA.DA

HORA DA SAIDA,/ENTR¡.DA

ß9ß20-ftfì0
CEP

ESTADUAL

17 -092-t75lOO0l-79
CNPJ / CPF

BAIRRO / DISTRITO

(IN,NTRO

SC
UF

PNEIJLOG COM DE PNEUM EIRELI ME
NOME / RrCZÀO SOCLA.L

ENDER€ÇO

RUA PRESIDENTE GETT'LIO VARGAS. 288
MIJNICIPIO
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267.52

V. TOTAL PRODUTOS

V. TOTAL DANOT.A

350-90

5-1{
VALORDO PIS

VALOR DA COFINS

25-41

0- on
VAI-OR DO FCP

0- o0
V. TOT. TRIB.

0- 00

V. ICMS IJF REMET.

0. 00

V. ICMS UF DEST

V. IMP. IMPORTAçAO

0_00
VALORTOTAL IPI

40-13

V-ÀLOR DO ICMS SUBST.

43-25
OUTRAS DESPESAS

0-00

425-71
BASE DE CALC. ICMS S.T

lt_00

DESCONTO
29.12

VALOR DO ICMS

VAI.OR DO SECURO

0-00

BASE DE CALC. DO ICMS

2Á2-64
VALOR DO FR-ETE

0-00

76_<95-qO1/ftOOl -1 g
CNPJ / CPF

INSCRIçAO ESTA.DUAL

lot?924224

UF

PR
UF

BRLTTO

PIACA DO VEICT'LO

NUMER.AÇAO

CODIGO ANTI

CURITTB,4.
MIJNICIPIO

(0) Emitente

GOODYEÄR
úc.RCA.

SOCIAL

ENDEREÇO

R. ANTONIO I,,ACERDA RRAGA 530

ALÍQ- IPI

15.00

ALIQ.
ICMS

12,00

VALOR IPI

40,t3

VALORICMS

29,t2

B-CÁLC ICMS

242,64

VALORTOTAL

267,52

VALOR TJNTT

133,7600

QUANT

2,0000

TJN

ttN

CFOP

64¿1

o/csT

570

NCtrlSH

40 I I 1000

DESCRIÇÃo Do PRoDuro /sERvfço

PNEU l75i70Rl3 KELLY EDGE TOURING 82T SL FE70) Pedido:4225
ped='4225' pRedBC:g )0% N A10,55% plcmsSt=17,00% BcIcmSe425,7 I
vlcmsSF43,25 FCII92C5CB43-847 8439F-939D-7BC I A2A98D7A

CODIGO PRODIJTO

000000000000108730

AO FISCOINFORJTÍAçOES COMPLEMENTARES

LOCAL DE RETIRADA : ¿1O9241020001 IE-AV VIENÁe 419 - CENTRO INDUSTRLAL PAULINIA - SP

I¡f. Contibuinte: CLASSIFICACAO INMETRO: E)GMPLO: BA72)) SIGMFICA: Economia de Combwtivel=B,Adcrencia no
MolbadæA e Ruido Extemæ72)). Pcd. Clienæ: 4225 Meio Tmsp: Rodoviuio Cod. Cliente: 0000302552 Ped. Goodyeæ
3401365780 Zona: BRFRINTTSC REMESSA GOODYEAR: 8402755208 NT MERO INTERNO NF: 00M962892 Plilta: BR09
Shipment Nmbfl 00OO7 329 52
Inf- ñsco: Substitr¡icao Tributa¡ia do ICMS conf. Convenio ICMS no l4Z2018 Bæe de Calculo do ICMS reduida coni A¡t. 24 do
A¡exo tr do RICMS/SP e Conve¡io ICMS no 212013
OBS_TXT: Atmdimento exclusivo a Frotas e Concessioná¡iæ
OBS_TEL: 0800-941-7848

ts
\¡ts

/\!,ch
Inpræo ø 29,/M/2022 6 I I :40: 32 Gerando e m w'-fs ist -com- br



1728r
Solicitação de reequilíbrio financeiro e cancelamento

'¡! . Dê Pneulog Comercio de Pneumáticos <pneulog.jurldlco@hotmail.com>

',ä, Para licitacao@marmelelro,pr,gov.br <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
:i Data 04-05-2022 15:53

fi Solicltaçao de Reequilíbrio e cancelamento Marmeleiro.pdf (-259 KB) ffi ttotas fìscais antigas e atuais.zip(-47 KB)

þ exclusão 205-7s RlS.pdf (-219 KB) ffi COrvtUrutCnDO FÁBR|CA.pdf (-364 KB)

Remover todos os anexos

Prezados(as),

Bom dia/Boa tarde.

Segue em anexo solicitação de reequillbrio financeiro e cancelamento de ltem.

Juntamente com notas fiscais e comprovante de exclusão de item,

Aguardamos retorno com máxima brevidade.

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,,

Eliza Maria Soligg

ÔLic[æÕes-eJuldico
Telefone e WhatsApp.;_(49)34Íl&5594_

PNEUTOËÞ

-t



172q
MUNrcíplo DE MARMELETRo

ESTADO PO P¡,NENÁ

Marmeleiro, 06 de maio de 2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Assessoria Jurídica

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro

Nos termos da solicitação da empresa PNEULOG ÇOMERCIO DE PNEUMATICOS

EIRELI, protocolada sob o n" 71226, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro dos

itens 20 e 31 e cancelamento do item 30 referente a Ata de Registro de Preçosno 16612021,

vinculada ao Pregão Eletrônico n" 06512021, solicito parecer jurídico a fim de indicar a

possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: licitacao(A¡narrnelcìro.nr'.eov.br / licitaoao02lâ)nratmcleito.nr.gov.['rr - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105


